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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Número 05/2022 

 

 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, de um lado a 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO NORDESTE DE SANTA CATARINA - 

AMUNESC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

84.712.686/0001-33, com sede à Rua Max Colin nº 1843, bairro América, em 

Joinville-SC (CEP 89204-635),  neste ato representada por sua Secretária 

Executiva SIMONE SCHRAMM, doravante denominada de CONTRATANTE, 

enquanto que de outro lado NAVAL ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 31.540.428/0001-50, estabelecida à Rua dos Expedicionários n. 985, 

bairro Cidade Alta, em Venâncio Aires-RS (CEP 95.800-000), neste ato 

representada por seu titular FREDERICO DOLGENER CANTU  (nome sócio-

administrador), brasileiro(a), inscrito(a) no CPF nº 01981318011, doravante 

denominada CONTRATADA, com a anuência, ainda, de seus sócios 

administradores FREDERICO DOLGENER CANTU, brasileiro, inscrito no CPF 

nº 01981318011, SARA ROSA PEREIRA, brasileira inscrito no CPF nº 

09818858964 e YAGO PETRY BUENO, brasileiro, inscrito no CPF nº 

05949782976, agora designados ANUENTES,  têm entre si justo e contratado 

o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, segundo as 

seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviço de Engenharia 

Naval, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, que abrangem, em caráter 

exemplificativo, as atividades descritas na cláusula segunda deste contrato, que 

serão referidas neste contrato genericamente como PROJETOS. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.1. Fornecimento de prestação de serviço de Engenharia Naval, contemplando 

o equipamento técnico necessário para a realização dos serviços técnicos, bem 

como veículo de transporte, deslocamento da equipe, uniformes e EPIs, quando 

necessário, para execução dos PROJETOS, onde cada um compreende as 

seguintes tarefas: 

a) Projeto executivo de piers flutuantes, contemplando amarração de 

embarcações e estacas de fixação; 

b) Projeto de flutuação dos piers; 

c) Projetos complementares necessários, para a execução do projeto de piers 

flutuantes;  

d) Elaboração de planilha de quantitativos; 

e) Elaboração da planilha orçamentária; 

f) Elaboração de memoriais descritivos; 

g) Elaboração da documentação necessária para aprovação do projeto 

executivo junto a Capitania dos Portos de Santa Catarina;  

 

2.2.  Todos os PROJETOS devem acompanhar lista de material, lista de 

orçamento da execução (SINAPI), ART do projeto e arquivo DWG ou IFC(BIM), 

conforme especificidade da solicitação do projeto.  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

3.1. Além de outras obrigações decorrentes da natureza do Contrato, a 

CONTRATANTE obriga-se a: 

a) A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condições 

estabelecidas na cláusula quinta; 
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b) Pagamento das taxas relativamente ao processo de aprovação dos 

PROJETOS, exceto a taxa da ART quanto aos itens “a”, “b” e “c”, da Cláusula 

2.1, que é de responsabilidade da CONTRATADA; 

c) Protocolo da documentação necessária para aprovação do projeto 

executivo junto a Capitania dos Portos de Santa Catarina;  

d) Elaboração do projeto arquitetônico executivo; 

e) Elaboração do projeto do trapiche fixo; 

f) Fornecer à CONTRATADA todos os documentos e informações 

necessárias ao bom e fiel cumprimento do presente contrato, quando solicitado 

ou por iniciativa própria; 

g) Supervisionar e acompanhar o desempenho dos serviços e suas etapas, 

assim como convocar a qualquer momento a CONTRATADA para prestar 

esclarecimentos ou sanar dúvidas; 

h) Estar disponível para realizar reuniões com a CONTRATADA para 

definição das tarefas e ajustes de cronograma necessários ao longo do Contrato; 

i) Aprovar os serviços prestados pela CONTRATADA, quando atenderem 

ao pactuado e aos padrões de qualidade compatíveis com o objeto do Contrato. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1. Além de outras obrigações decorrentes da natureza do Contrato, a 

CONTRATADA obriga-se a: 

a) Executar os serviços ora contratados, obedecendo a melhor técnica 

aplicável, sob sua integral responsabilidade, a contento e cumprindo 

rigorosamente os prazos; 

b) Emitir e realizar o pagamento da ART junto o CREA quanto aos itens “a”, 

“b” e “c”, da Cláusula 2.1; 

c) Revisar ou corrigir, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, todas as 

falhas, deficiências e imperfeições verificadas na execução do presente 

Contrato, bem como prestar à CONTRATANTE todos e quaisquer 

#9d60851a-4db7-49cf-85cc-4dad6fe421ff

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

O
G

E
R

IO
 F

E
R

R
A

R
I M

A
IS

T
R

O
, S

IM
O

N
E

 S
C

H
R

A
M

M
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

m
un

es
c-

e2
.c

ig
a.

sc
.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/4

4c
97

a1
a-

79
51

-4
0f

f-
8c

06
-0

b8
d1

b4
4d

0c
6.



 

 

4 

 

esclarecimentos e informações que a CONTRATANTE julgar necessários para 

o acompanhamento da evolução dos serviços ora contratados; 

d) Seguir todos os princípios legais e regulamentares aplicáveis às suas 

atividades; 

e) Cumprir todas as obrigações perante seus empregados e subcontratados, 

isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade, ônus ou 

encargo, indenizando-a pelos danos a que eventualmente se sujeite pela ação 

destes; 

f) Responder, integral e exclusivamente, pelos serviços prestados, assim 

como pelos danos a que der causa, por culpa e/ou dolo, na execução do objeto 

deste Contrato; 

g) Guardar confidencialidade acerca de suas atividades na execução do 

objeto deste Contrato, inclusive quanto a produtos e serviços resultantes, exceto 

se houver autorização por escrito da CONTRATANTE; 

h) Substituir, a pedido escrito da CONTRATANTE, todo e qualquer 

empregado ou preposto seu que comprovadamente tenha demonstrado 

incapacidade técnica; 

i) Ter e apresentar quando solicitado pela CONTRATANTE todas as 

licenças, certidões e outros documentos atinentes aos serviços e a condição da 

CONTRATADA; 

j) Os contratos, informações, dados, materiais e documentos inerentes à 

CONTRATANTE ou a seus Municípios associados deverão ser utilizados, pela 

CONTRATADA, por seus funcionários ou contratados, estritamente para 

cumprimento dos serviços solicitados pela CONTRATANTE, sendo vedada a 

comercialização ou utilização para outros fins. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. A CONTRATANTE, em contrapartida aos serviços contratados, pagará à 

CONTRATADA o preço de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), por cada 

um dos PROJETOS; 

 

5.2. Cada um dos PROJETOS compreenderá o que segue: 

a) Projeto executivo de piers flutuantes, contemplando amarração de 

embarcações e estacas de fixação; 

b) Projeto de flutuação dos piers; 

c) Projetos complementares necessários, para a execução do projeto de piers 

flutuantes;  

d) Elaboração de planilha de quantitativos; 

e) Elaboração da planilha orçamentária; 

f) Elaboração de memoriais descritivos; 

g) Elaboração da documentação necessária para aprovação do projeto 

executivo junto a Capitania dos Portos de Santa Catarina; 

  

5.3. O preço ajustado no item 5.1. será pago em duas parcelas, nas seguintes 

condições: 

a) R$ 1400,00 após 15 dias contados da data de entrega de cada um dos 

PROJETOS; 

b) R$ 1400,00 após 15 dias contados da aprovação de cada um dos PROJETOS 

pela Capitania dos Portos; 

 

5.4. O valor pactuado no item anterior, será pago pela CONTRATANTE via 

boleto ou transferência bancária mediante apresentação de nota fiscal de 

serviço; 

 

5.5. Os tributos incidentes sobre o valor da nota fiscal de serviço, são de 

responsabilidade do CONTRATADO, conforme legislação respectiva; 
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5.6. Todos os tributos, seguros, contribuições previdenciárias e quaisquer outros 

incidentes e despesas que venham incidir sobre esta prestação de serviços 

estão incluídos no preço deste instrumento e serão suportados unicamente pela 

CONTRATADA; 

 

5.7. Despesas operacionais dos profissionais envolvidos na prestação de 

serviço, pela CONTRATADA à CONTRATANTE serão arcadas em sua 

integridade pelo CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS, PREVIDENCIÁRIAS E 

FUNDIÁRIAS 

 

6.1. Cada parte arcará com suas respectivas obrigações fiscais, previdenciárias 

e fundiárias. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCUMPRIMENTO 

 

7.1. O descumprimento de qualquer uma das cláusulas por qualquer parte, 

implicará na rescisão imediata deste contrato, não isentando a CONTRATADA 

de suas responsabilidades referentes ao zelo com informações e dados da 

CONTRATANTE; 

 

7.2. Havendo descumprimento deste contrato, será devida multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor do contrato, pela parte que deu causa. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO  

 

8.1. O prazo de execução dos projetos será de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

liberação da Ordem de Serviço pela AMUNESC.  
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO IMOTIVADA 

 

9.1.  Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer das partes, em 

qualquer momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, respeitando-

se um período mínimo de 30 (trinta) dias, devendo então somente ser finalizadas 

e pagas as etapas que já estiverem em andamento, sem que caiba qualquer 

indenização de parte a parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA OBSERVÂNCIA À LGPD 

 

10.1. A CONTRATANTE declara expresso CONSENTIMENTO que a 

CONTRATADA irá coletar, tratar e compartilhar os dados necessários ao 

cumprimento do contrato, nos termos do Art. 7º, inc. V da LGPD, os dados 

necessários para cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art. 7º, inc. 

II da LGPD; 

 

10.2. Outros dados poderão ser coletados, conforme termo de consentimento 

específico. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS AUTORAIS DE 

NATUREZA PATRIMONIAL 

 

11.1. Fica estipulado que pertencem à CONTRATANTE todos os direitos 

autorais de natureza patrimonial sobre os PROJETOS que venham a ser 

realizados pela CONTRATADA em face deste contrato de prestação de 

serviços; 

 

11.2.  A CONTRATADA, com a expressa concordância dos ANUENTES, em 

caráter gratuito, total, irrevogável, irretratável, cede e transfere à 

CONTRATANTE todos e quaisquer direitos autorais de natureza patrimonial 
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sobre os PROJETOS, nos termos da Lei nº. 9.610/1998, observado, ainda, o art. 

111 da Lei n.º 8.666/93, em face da sua doação para os Municípios referido na 

cláusula seguinte; 

11.3.   A cessão estipulada no item anterior se estende também aos ANUENTES 

em favor da CONTRATANTE, acaso sejam eles por arranjos internos da 

CONTRATADA os detentores dos direitos autorais de natureza patrimonial 

sobre os PROJETOS; 

  

11.4. Em razão da AMUNESC ter por associados exclusivamente Municípios, 

para quem presta seus serviços, fica permitido a CONTRATANTE doar os 

PROJETOS aos Município associados, o qual terão as mesmas prerrogativas de 

exploração    , que foram conferidas à CONTRATANTE por meio deste Termo,  

no que o CONTRATADA e os ANUENTES concordam expressamente; 

 
11.5. Os PROJETOS poderão também ser disponibilizados/cedidos pela 

CONTRATANTE a outros Municípios ou entes públicos, sempre no atendimento 

do interesse público; 

 
11.6. Em face da presente cessão e transferência de direitos autorais de 

natureza patrimonial, a CONTRATANTE está autorizada a conferir aos 

PROJETOS as mais variadas modalidades de utilização, fruição e disposição, 

incluída a possibilidade de editar, transformar, replicar, alterar, sem qualquer 

restrição de espaço, idioma, quantidade de exemplares, número de veiculações, 

emissões, transmissões e/ou retransmissões, incluindo os direitos de divulgação 

em qualquer tipo de mídia, existente ou que venha a existir, desde que, na 

divulgação, conste o crédito aos profissionais responsáveis pela elaboração dos 

mesmos; 

 
11.7. A CONTRANTE poderá indicar ou anunciar o nome do autor dos 

PROJETOS na forma que considerar mais adequada em quaisquer divulgações, 

inclusive nas hipóteses de alterações dos PROJETOS, sendo estas conforme 
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conceito da Lei nº 9.610/1998, art. 5º, inc. VIII, alínea “g”, salvo se houver 

limitação de espaço ou tempo na mídia de divulgação; 

 

11.8. Caso os PROJETOS sejam alterados, a divulgação fará menção expressa 

à alteração e indicará o responsável técnico pela modificação, se diverso do 

autor do projeto originário;  

 
11.9. A CONTRANTE poderá reutilizar os planos ou projetos originais para 

outras áreas ou localidades além daquela para a qual foram originalmente 

feitos, com as adaptações técnicas que considerar necessárias, sendo que a 

CONTRATADA não será remunerada por essa reutilização; 

 

11.10. Caso os PROJETOS sejam reautilizados em áreas ou localidades 

diversas daquelas para as quais foram originalmente desenvolvidos, a 

CONTRATADA não poderá ser responsabilizada, salvo se as adequações 

técnicas necessárias para a nova destinação dos PROJETOS  tenham sido 

realizadas e/ou supervisionadas pela própria CONTRATADA;  

 

11.11. Qualquer alteração na implementação dos PROJETOS, realizada por 

terceiros, sem a supervisão da CONTRATADA, a desabona de responsabilidade 

técnica e de quaisquer implicações cíveis ou criminais referentes a difereitos 

sobre o PROJETO ou direito nele incluído;  

 

11.12.  A cessão e a transferência dos direitos autorais patrimoniais vigorarão 

por todo o prazo de vigência dos direitos autorais patrimoniais sobre os 

PROJETOS, bem como por eventual prazo de proteção que venha a ser 

concedido por futura alteração legislativa; 

  

11.13. A cessão e transferência dos direitos autorais patrimoniais sobre os 

PROJETOS será válida em todo o território nacional; 
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11.14. A CONTRATADA, sob sua responsabilidade, fornecerá a 

CONTRATANTE, por escrito, no prazo definido na respectiva solicitação, os 

nomes, sinais convencionais ou pseudônimos que devam ser mencionados na 

indicação de autoria e divulgação dos PROJETOS, bem como seu título, se 

houver. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Reconhecem as partes que este contrato de prestação de serviços se 

submete às regras do Direito Civil, inexistindo entre elas relação de vínculo 

empregatício, de modo que cumpridas todas as formalidades legais, com ou sem 

exclusividade, de forma contínua ou não, afasta a qualidade de empregado 

prevista no art. 3º da CLT, nos termos do art. 442-B da CLT; 

 

12.2. A tolerância, por qualquer das partes, com relação ao descumprimento de 

qualquer termo ou condição aqui ajustado, não será considerada como 

desistência em exigir o cumprimento de disposição nele contida, nem 

representará novação com relação à obrigação passada, presente ou futura, no 

tocante ao termo ou condição cujo descumprimento foi tolerado; 

 

12.3. Declaram as partes conhecer que a CONTRATANTE é, na forma de seu 

Estatuto Social e segundo o inciso I do art. 44 do Código Civil, uma associação 

constituída como pessoa jurídica de direito privado, que os contratos por ela 

celebrados regem-se pelas regras do regime jurídico de Direito Privado e que a 

obrigação de prestar contas ao Tribunal de Contas de Santa Catarina (IN TC-

0020/2015, art. 9º, IV c/c Anexo IV) não desnatura o regime jurídico privado a ela 

imposto e nem lhe obriga a realizar prévio procedimento licitatório quando da 

realização de seus contratos; 

 

#9d60851a-4db7-49cf-85cc-4dad6fe421ff
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12.4. A presente contratação é de meios, o que obriga a CONTRATADA a 

envidar todos os esforços ao seu alcance para o atendimento do interesse da 

CONTRATANTE, sem obrigação, no entanto, de garantir o resultado 

eventualmente esperado por esta última, especialmente em lides judiciais, 

administrativas, cujo deslinde depende da decisão de agentes públicos; 

 

12.5. Caso seja mantida a presença da CONTRATANTE em eventuais 

reclamações trabalhistas, ou ações administrativas ou judiciais, que tenham 

como causa as matérias reguladas neste instrumento particular, o 

CONTRATADO obriga-se desde logo e sem qualquer discussão, a ressarcir a 

CONTRATANTE de todos os valores despendidos e de adiantar pagamentos a 

serem efetuados em razão de eventuais condenações, no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas contados da solicitação nesse sentido; 

 

12.6. O presente Contrato não poderá ser cedido ou transferido por qualquer das 

partes sem o consentimento prévio e escrito da outra; 

 

12.7. A nulidade ou invalidade de qualquer das cláusulas contratuais não 

prejudicará a validade e eficácia das demais cláusulas e do próprio instrumento; 

 

12.8. Qualquer renúncia, modificação, alteração ou adição a este Contrato, ou a 

qualquer de suas cláusulas, somente vinculará as partes se realizado por escrito 

e assinado pessoalmente ou por seus representantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

13.1. O prazo de vigência é de 12 (Doze) meses contados da assinatura deste 

contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
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14.1. Elegem o foro da Comarca de Joinville.  

 

E para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este 

instrumento particular, digitado e depois impresso, em duas vias, assinado pelas 

partes contratantes e pelas testemunhas abaixo subscritas, a tudo presentes. 

 

Joinville, 11 de março de 2.022. 

 
 

____________________________________ 

SIMONE SCHRAMM  

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO NORDESTE  

DE SANTA CATARINA - AMUNESC 
 
 

____________________________________ 

FREDERICO DOLGENER CANTU 
NAVAL ENGENHARIA LTDA  

CNPJ 31.540.428/0001-50 
 
 
 

FREDERICO DOLGENER CANTU 
ANUENTE 

CPF 019.813.180-11 
 
 
 
 

, SARA ROSA PEREIRA 
ANUENTE 

CPF 098.188.589-64 
 
 
 

YAGO PETRY BUENO 
ANUENTE 

CPF 059.497.829-76 
Testemunhas: 
 
________________________                          _________________________ 
NOME:      NOME: 
CPF       CPF 
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Comprovante de Assinatura Eletrônica
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Certificado de assinatura gerado em 21/03/2022 às 15:14:47 (GMT -3:00)
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Este Log é exclusivo ao documento número #9d60851a-4db7-49cf-85cc-4dad6fe421ff e deve ser considerado parte do mesmo, com 
os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

Assinaturas (3)

Frederico Dolgener Cantú (Participante)
Assinou em 21/03/2022 às 15:20:22 (GMT -3:00)

Yago Petry Bueno (Participante)
Assinou em 22/03/2022 às 09:03:21 (GMT -3:00)

Sara Rosa Pereira (Participante)
Assinou em 21/03/2022 às 17:38:35 (GMT -3:00)

Histórico completo

Data e hora Evento

21/03/2022 às 15:14:51 
(GMT -3:00)

Sara Rosa Pereira solicitou as assinaturas.

21/03/2022 às 15:20:22 
(GMT -3:00)

Frederico Dolgener Cantú (Autenticação: e-mail fdcfred@gmail.com; IP: 
201.47.10.2) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.
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Data e hora Evento

21/03/2022 às 17:38:35 
(GMT -3:00)

Sara Rosa Pereira (Autenticação: e-mail sararosap@gmail.com; IP: 
138.99.53.34) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.
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(GMT -3:00)

Yago Petry Bueno (Autenticação: e-mail yago_bueno@hotmail.com; IP: 
177.132.144.225) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.
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(GMT -3:00)

Documento assinado por todos os participantes.
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Assinado eletronicamente por:
* ROGERIO FERRARI MAISTRO (31934549827)
   em 22/03/2022 15:35:07 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
* SIMONE SCHRAMM (39958418991)
   em 22/03/2022 15:42:09 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
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